


Inicialmente, cumpre esclarecer que o Edital nº 01/2026
estabelece critérios de prioridade para concessão de bolsas,
considerando, dentre outros aspectos, a condição de
candidato(a) “sem vínculo empregatício”. Todavia, o edital
não estabelece impedimento para inscrição ou classificação
de candidato que possua vínculo empregatício no momento
da seleção.
No âmbito das normas que regem as bolsas financiadas pelo
CNPq, a exigência de ausência de vínculo empregatício
constitui condição para implementação da bolsa, e não para
participação no processo seletivo. Assim, não há óbice à
inscrição, avaliação, classificação ou eventual
contemplação do candidato que, no ato da inscrição, possua
vínculo ativo, desde que, no momento da implementação da
bolsa, atenda integralmente às exigências normativas,
inclusive quanto à inexistência de vínculo empregatício ou à
adoção das providências formais para seu encerramento.
Ressalta-se que o candidato mencionado declarou ciência
das exigências relativas à implementação da bolsa,
comprometendo-se, caso contemplado, a proceder ao
encerramento do vínculo empregatício antes da assinatura
do termo de concessão, em conformidade com as normas
do CNPq e com as disposições do edital.
Dessa forma, não se verifica irregularidade na manutenção
do candidato na lista de classificados, tampouco afronta aos
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da
isonomia, uma vez que todos os candidatos serão
submetidos às mesmas exigências no momento da
implementação da bolsa.
Por fim, esclarece-se que a concessão da bolsa somente
será efetivada após a comprovação formal do atendimento
a todos os requisitos exigidos pelo edital e pelas normas do
CNPq.
Diante do exposto, a Comissão de Seleção indefere o
recurso, mantendo o resultado preliminar divulgado.
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